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condicionado à aprovação do projecto de arquitectura
do pavilhão de caça, à conclusão da obra no prazo de
12 meses a contar da data de notificação da aprovação
do projecto e à verificação da conformidade da obra
com o projecto aprovado.

3.o A zona de caça turística será obrigatoriamente
sinalizada com tabuleta do modelo n.o 3 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nas
Portarias n.os 1103/2000 e 872/2002, respectivamente de
23 de Novembro e de 25 de Julho, e no n.o 2 do n.o 8.o da
Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio.

Pelo Ministro da Economia, Pedro Antunes de
Almeida, Secretário de Estado do Turismo, em 19 de
Dezembro de 2002. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 12 de Dezembro
de 2002.

Portaria n.o 93/2003
de 23 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Rio
Maior:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
iguais períodos, à CAMIN — Promoção Imobiliária e
Comércio, S. A., com o número de pessoa colectiva
502486350 e sede na Rua da Liberdade, lote 7, 1.o, B,
2951-901 Palmela, a zona de caça turística da Quinta
do Brinçal (processo n.o 3280-DGF), englobando os pré-

dios rústicos cujos limites constam da planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Arrouquelas, município de Rio Maior,
com uma área de 507,0340 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à aprovação do projecto
de arquitectura do pavilhão de caça, à conclusão da
obra, no prazo de 12 meses a contar da data de noti-
ficação da aprovação do projecto, à verificação da con-
formidade da obra com o projecto aprovado e à imple-
mentação e legalização do hotel previsto no Plano de
Aproveitamento Turístico.

3.o A zona de caça turística será obrigatoriamente
sinalizada com tabuleta do modelo n.o 3 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro.

Pelo Ministro da Economia, Pedro Antunes de
Almeida, Secretário de Estado do Turismo, em 19 de
Dezembro de 2002. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 12 de Dezembro de
2002.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 94/2003
de 23 de Janeiro

Com fundamento na Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto,
e no Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro, pela
Portaria n.o 667-N/93, de 14 de Julho, foi concessionada
à Associação de Caçadores de Angueira a zona de caça
associativa de Angueira (processo n.o 1333-DGF),
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situada no município de Vimioso, com uma área de
1970,50 ha.

Verificou-se entretanto que os limites da zona de caça
em questão, constantes da planta anexa à portaria acima
referida, assim como a área constante na mesma, não
estão correctos, pelo que importa proceder à sua
correcção.

Assim, com fundamento no disposto na alínea c) do
artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que o n.o 1.o da Por-
taria n.o 667-N/93, de 14 de Julho, passe a ter a seguinte
redacção:

«Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os pré-
dios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Angueira, município
de Vimioso, com uma área de 1896,37 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 3 de Janeiro de 2003.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 95/2003

de 23 de Janeiro

Sob proposta do Instituto Politécnico da Guarda e
da sua Escola Superior de Turismo e Telecomunicações
de Seia;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei
n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema
Educativo), alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pela Portaria
n.o 533-A/99, de 22 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 863-B/2002,
de 20 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.o 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 25 de Novembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho;

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso bietápico
de licenciatura em Turismo e Lazer da Escola Superior
de Turismo e Telecomunicações de Seia, criado pela
Portaria n.o 863-B/2002, de 20 de Julho, nos termos
do anexo à presente portaria.

2.o

Estágio e Projecto

As unidades curriculares «Estágio» e «Projecto» rea-
lizam-se nos termos fixados pelo órgão legal e estatu-
tariamente competente do estabelecimento de ensino.

3.o

Disposição revogatória

1 — Com a entrada em funcionamento do curso cessa
a ministração do curso de licenciatura bietápica em
Turismo, criado pela Portaria n.o 466-G/2000, de 21 de
Julho, nos termos que forem fixados pelo órgão legal
e estatutariamente competente do estabelecimento de
ensino.

2 — Findo o processo de transição fixado nos termos
do número anterior, são revogadas:

a) A Portaria n.o 466-G/2000, de 21 de Julho, na
parte em que autorizou o Instituto Politécnico
da Guarda, através da sua Escola Superior de
Turismo e Telecomunicações de Seia, a conferir
os graus de bacharel e de licenciado em
Turismo;

b) A Portaria n.o 679/2002, de 19 de Junho, que
aprovou o plano de estudos do curso bietápico
de licenciatura em Turismo da Escola Superior
de Turismo e Telecomunicações de Seia.

4.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2002-2003, inclusive.

O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro
Lynce de Faria, em 2 de Janeiro de 2003.


